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Governo ila Província
Resolução n." 820. Publicada em 16 de

agosto de 1873.
Reduz à 10 por °/() au anno os juros r/e-

irtdo.s au thesouro provincial irar Ma*
noel Ignacio de Sousa Martins, conta-
¦dos do vencimento de suas duas lettras
provenientes de arrematacão de dizimos
dos annos de 1860 a 1808.
Gervasio; Cícero d'Alhuquerque Mello,•presidente da provincia do Piauuy.
Faço siber a iodos ósseas habitantes

<(• a assemblèa legisl;il.i\v provincial déVre
teu e eu smiiccioí!!'-! arcsoloçãp segnnvte:

Art. 4 " Os juros devidos ao ihesowro
província! por Manoel 'ignacio 

de .Sousa
iMailins, subr" a impor lan ei a de dnas te-t-
trás. proveu rentes da arremalação dos di-
'«¦finos dò gado vaeeiim e cavallar das fre
guezias de Jaicòs e Picos, relativos aos an •
nas de mil oiloeentos sessenla e seis á mil
orlneenlos sessenta fi oito, ficão redusidos
somente a 10 por 

"/,, ao anno, eonlados
•do'vencimento das mesmasMetlrasalé roa-
lizar-^e-o pagamento..

Arl. 2." Revogão se as disposições em
•contrario.

Mando, portanto a'todas as autoridades,
a quem o conhecimento eexecução da re'ferida resolução pertencer., que a cumprão
e facão cumprir, lão inteiramente como
ii'ella se contem,

O secretario desta província a faça im-
primir, publicar e correr.

Palácio do governo da província do Pi-
¦auhy, 16 de agoslo de 1873, 52" da intíe-
«pendência e do império.

0 db S.)
Gervasio Cícero d?Albuquerque Mello.' Honorato Ferreira Cabral a fez
Sellada e publicada a presente resolu-

-ção nesta secretaria do imverriô do Piauhy,
aos 16 de agoslo de 1873.

O secretario.
Xilderico Araripe de Faria.

dn a vii»If; mil reis paga immedialamen-
te, on cinco á dez dias de prisão.

Arl. 2.° A ma lança do gado para o
consumo publico só se fará, como até a-
qtii; no lugar que a câmara lem eslabele-
cido. e na tarde tio dia antecedente ao da
vendagem da carne exceplo nos casos se
giimles.

Resolução n- 821. Pubkada em 16 de
agosto de 1873.

Approva. diversos artigos de posturas con-
feccionadas pela câmara municipal des
ta capital.
Gervasio Cicero de Albuquerque Mel-

Io, presidente da provincia.
Faço saber a todos «eus habitantes que

a assemblèa legislativa provincial decrelou
e eu sancionei a resolução seguinte:

Arl. 1." O pagamento do imposto de
dous mil reis por cada cevado e de qui-
nbenlos reis por cada rez, que se matar
n'cslu cidade.para o consumo publico se-
ra, feito do modo seguinte:

§ Único, Antes de effealnar a matança
ira o Gontritminle ao procurador da cama-
ra pagar o imposto relativo, exigindo o
competente conhecimento, que apresenta-
rá ao empregado, assistente da matança,
sem o que não lbe será esta permillida.

Aos infractores será imposta a mulla de

| 1.° Por falta obsolula de gado o que
sondo preciso recorrer-se ao do pasto, [ia-
ra que não fique com a carne enfesada,
permitle-soque seja levado ao curral mais
conveniente,^ahi morta a rez; tudo com
sciencia do presidente da câmara.

|'2." Somente, por motivo ainda do
paragrapho antecedente.e por oceasião dn
semana sanla, islo é no sahbado de Alie-
luía. ^(ir?. permeltida a matança do gado
na manhã do dia da vendagem.

A rez vendida para o consumo parlicu-lar poderá ser morta no lugar onde mais
convier ao comprador, com tanto que não
seja no centro da cidade; pagando o mes
nu) eenquador o imposto de 

'duzentos-reis

marcado no parãgrapho segundo do arti-
go treze das posturas municipaes appro-
vadas peb resolução provincial ri. 798 de
12 de^dezemkm do annojiassadm

Art. 3.° E' exprè^anTefflc"jumCiolao
matar-se o gado chegado do mesmo dia
ao mercado, salvo o caso de falia nbsoltr
ta de gado dcscanç.ado. Aos irífractoreS
desle e do arligo anlccedenle, multa de
cinco a dez mil reis., paga immedialamen-
te ou cobrada oxeculivamente.

Art. 4," Probibc se para o consumo
publico carne de rez alíectada de morri-
nha ou outro qualquer mal que prejudi-
que a saúde; o que será julgado pelo pre-
sidenle da câmara e o medico do pai lido
publico, ou outro qualquer na falia d'a-
qrielle, os eonltvivenlores deste artigo se-
rão punidos com as seguintes penas.

§ 1.° Perda de toda a carne, que será
mandada deitar ao .rio pelo fiscal a sua
cusla.

§ 2.° Restituição do dinheiro aos seus
donos, da carne que houver vendido.

§ 3.° Mulla de vinle mil reis e cinco
dias de prisão.

Arl. 5.° As rezes vendidas para o con-
sumo particular, entende-se somente a-
quellas que o forem para chefes de fami-
lia, da cidade, ou de fora; as vendidas
para corporações, corno á força publica,
embarcadiços &, são consideradas como
para consumo publico e sujeitas ao impôs-
Io de quinhentos reis.

Arl. 6.° A matança de porcos seja pa-
ra consumo publico ou particular, -será
feita, à semilhança da do gado, em o Iu
gar c horas que a câmara designar, depois
da approvação das presentes posturas, não
se admitlindo em caso algum que ella se
faça em oulra parle eeiíí horas dilTerentes.
Aos infraclores multa de dez a vinle mil
reis, paga immedialamente, dez dias de
prisão.

Arl. 7.° 0 fiscal da câmara, ou quemsuas vezes fizer, comparecerá todos os dias
aos logares e ás boras das matanças, paraassislil as c fazer tna.ater as disposições

municipaes. Por cada falta do mesmo no
Cumprimento (leste dever snjmtn-n.a mui-

Jta de dez mil teis. imposta [.elo piesiden-
ile da câmara «» deduzida do seu ordenado
desse mez, a favor da mesma câmara.

Art. 8.° Se alguma pessoa particular
pretender matar algum cevado para sen
consumo próprio e de sua família, deverá
r}edir permissão ao presidente da câmara.
|ue lhe a concederá por escripto para ser
presente ao empregado assistente da ma-'.[anca, e poder esla ler lugar independeu-
(e da paga do imposto.

Art. 9." Concedida a permissão de quo
traia o arligo antecedei.le, sabendo-se de-
pois que o indivíduo que a oblivera ven
leu ou passou a oulrein para o fazer todo
fu parle do cevado morto a titulo de con-
jomo particular, lhe serão imposlas as se-
jjuinles penas.

| t.ü Ao pagamento do imposto nara-
lão dupla.

§ 2." A mulla de quinze mil reis ou
óilo dias de prisão.
] Arl. 10. Qualquer pessoa que deiiún-
|jar ao (iscai da câmara a matança de ai-
fem.cevado (orado malarmuro respectivo,,
Jl&^mH<:adav áX.QC.i:ü.llitS---.Jüjport(i, com
oNfnn ae umr&ir-a lei. ^ríil^r^mSp^ies^»^
fiscal ao logar onde:se houver morto, mos-
.tf ar a procedência de sua denuncia por
vestígios, ou provando com testemunhas
de fé, percebera melado do valor da mui-
ta imposta pelo dilo fiscal, logo*que ella
seja cobrada.

Arl. 11. O fiscal a quem for dada a de-
(nüncia de que trata o arligo precedente, o

a despresar sujeita se a mulla de vinte
mil reis imposta pelo presidente da cama-
ra, cuja quantia será descontada do seu
Ordenado d'esse mez, o da qual se dará
•metadea 

pessoa denunciante, recolhendo-
se o restante ao cofre da municipalidade.

Arl. 12. A carne de porco e toucinho
vindojdc- fora para o consumo publico só
poderá ser vendido na casa do mercado
publico, seja a retalho ou por atacado, pa-
gando*o seu dono o imposto de dous mil
reis na razão de cada um cevado, se mais
de um vier reunido.

§ Único. Ainda mesmo qne a carne se-
ja de parle ou de melado de um cevado,
pagará o imposto como se fosse inteiro.
A infracção d'este arligo será punida com
a mulla de dez a vinle mil reis além do
imposto na razão dupla, pago pela pessoa
da cidade, que, lendo mais conhecimento
da lei, fizer a compra sem o vendedor mos-
Irar que pagou o imposto,

Arl. 13. Revogão-se as disposições em
conlrario.

Mando, portanto, a Iodas as autorida-
des. á quem o conhecimonto e execução
da referida resolução pertencer, que ;\
facão cumprir, lãoinleirainenlc, como ue!--
!a se contem.

0 secretario desla provincia a faça Im
primir, publicar e correr.

Palácio do eaiverno dn Piaiiliv. \(] de.
agoslo de 1873, 52", da,independência e
do império.

{ L. du S.)

Gervasio Cicero de 'Albuquerque Mello.
ílnnornto Ferreira Cabral—a f«-z.
Sellada e publicada a presente resolu-

cão nesta secretaria»do firoverno do Piau-
hy, aos 16 d^agaslo de 1873.

0 secretario
Xilderico Araripe de Faria.

(.«íi ii.Tuarf-3.1»^

âsseinbíeii Provincial.
DiScurSÓ jr>u-of<'M-i«í« b>«!« i:U«p>Ei4««8#^Il»s'«

ft.i.'Stt»l(':¦-•!o (JOClüRO «Io Kí.«*!H4;»JMlltf$
uai nitDHHüo <mi'«)IImmi'íu de 9

tl«i aponto.

O Sr. Coelho de Resende:—Aprovei-
to a discussão da força jmliçktJ para uecn-
par-me mii pouco des negócios díi.cbmai-
ca rias Barras'.

Sr. presidente, sendo en aiijuiz pareço
que não devia revelar-me a respeito do
<pie poria se passa, e se lem dado, por
tpie pode mui bem suçceder que ainda,
possa cabenme a felccidade de libertar do
despotismo ferrenho da juiz de direito d'a
quelja comarca algumas das vietimns quo
aclüalmente estorcem-sesob soa inauppo-
Ia de ferro; mas, sr. presidente, o es« ru-
pulo originado de bypothese lao graluilí».,

dato do povo me impõe, e, pois, possuin:.
do-medòá sofiVimenlos dos balotaiiles d'a -

quella comaica. • venhofcn>esl;( casa sol-
tar o brado de indignação que, não poden-
dolpor nutis tempowdisf;uçar. espontânea-
mente irrompe dos meus lábios. Com as
vi climas d'ali ja solTri pbysicainente; boje
solíro moralmente; e a manhã, ((juem s;i-
he 1) talvez seja a maior de- todas ellas,
pela lemeridade que estou comrneltendo.

Sr. presidente; a lei com o lim de me-
Ibor garantir a vida, honra, liberdade e
propriedade do cidadão, lem cercado o po-
der judiciário de previlogios e immunida-
des importantíssimas em ordem a collocar
os magistrados em uma altura, onde, de-
sassombrados das paixões dos partidos e
golpes do poder executivo, possam com
toda independência arcar conira a má
vontade dos potentados e fazer justiça a
todos sem dislmcção de classe.

Mas, sr. presidente, infelizmente alguns
magistrados, (pie, em honra da mngislra-
tura brazileira conslilnem excepção.de re-
gia, em ve.z de coinpenelrarom m da su-
blimidade da sua missão e da nobresa do
seu sagrado sacerdócio, pura o exercicio
do qual a sociedade.os tem elevado lão ai-
Io, (leixâo se siilrjugar.pelas fe/.es sociaes,
pelos homens — escorias, aninhando nas
dobras d" sutis togas as mais criminosas
e reprovadas paixões, o que prova, com
dor o confesso, que o paiz não comporia
ainda as reformas liberaes conquistadas !

15 o que fazer, ja não digo para provi-
nir ou evitar a grande somma de males e
de vexações com que os magistrados nus
condições expostas podem lia gel lar ao ei-
dadao, mas para pôr um dique a torren'e
de perseguições que elles desenvolvem
conlra os adversários dos seus perversos
dominadores? Nada. .

Sim, m. p;esideule, para o,magislrado
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descarreado da nobre missão de dcstribuir
com igualdade justiça a todos, não ha re-
médio, poique Iodos sabem, ou pó*r expo-
riencia própria, ou por fácil intuição,
quanto é fatigante e improíicuo lutar o
fraco contra o poderoso. Com um foro
preveligiado, o por via de regra distante
das sêdüs das relações, onde podem res-
pender pelos seus actos altentalorins das
leis e dos direitos do cidadão, dando a ul-
tima palavra em qnasi todas as questões
que se agitão em uma certa circumscrip
ção territorial, os juizes de direito alça
ü rollo do despotismo e do escândalo im-
punimenle. Por mais que elles cofligrem
suas comarcas; por mais que se excedam
nas perseguições; e por mais que o gemi
do das victimas ecbocnn no espaço., nada
é capaz de fázèl-òs recuar I

Tôm certesa que o governo,ja'não digo
provincial, porem geral, nada lhes pode
fazer; que as suas victimas são impotentes
para levarem aos venerandos Iribunaes das
relações provas robustas dos seus crimes,
porque em suas máos tem o meio de en-
farquecel-as, e, portanto, uma vez espo-
sadas por elles as paixões alheias, ou as
próprias, o juiz de direito, o magistrado
deixa de ser o anjo tutelar dos sugrados
direitos do cidadão para ser uma iniqui-
dade,um ournstro, o flagelloda humanida-
de! E flagello para o qual não ha remédio!

O Sr. Newton:—V. Exc. está muito
discrente.

O Sr. Coelho de Resende:—Como dis-
crente? Por ventura não estarei dizendo
tristes verdades? (muitos apoiados.)

O Sr. Newton:—Mas diz nào haver
remédio para os males que pinta.

O Sr. Coelho de Resende:—Qual é o
remédio para curar esses males, que des-
de longa data nos assoberba impunes ao
norte da provincia.

O Sr. Newton:—O governo imperial
puiitve liMeUtí rJxr caatjy-enaresTu esto u"cer -
to que elle um dia attenderá aos gemidos
das victimas. »

O «Sr. Coelho de Resende: -Acho que
não pode, e quando possa, não tem cura-
do, talvez porque os gemidos das victimas
cheguem enfraquecidos á seus ouvidos.
Mas supponha-se que com effeito o gòver-
no imperial pode, quer e vem a curar os
m«iles que têem soffrido de juizes perse
guidores os nossos patrícios. Quando virá
esse remédio? Talvez quando não apro
veite a uma sò das victimas; ou quando
esies juizes energúmenos tiverem nos fia-
gellado até a saciedade.

Sr. presidente, desde que o juiz de di*
réito da comarca das Barras, bacharel Jo-
aquim José de Oliveira Andrade, nas ul-
ti mas eleições primarias foi a egreija ma-
triz pedir o sangue dos seus jurisdicion.v
dos, que eu previ o que se tem realisado
no termo que deu nome aquella comarca.

Sim, sr. presidente, o catalogo das vic-
ti mas e dos escândalos deste juiz, espanta,
aterrorisa e suggere no espirito humano
serias apprehensões para o futuro daquel
Ia comarca, se o governo imperial não er-
guer suas vistas clementes para a desgraça
d'aquelle infeliz povo 1

Srs., eu venho trazer ao conhecimento
desla casa, do paiz e do governo imperial,
os actos criminosos desse juiz com o fim
único de não deixar no esquecimento os
escândalos inauditos por elle praticados,
mesmo porque o mandato popular me im-
põe esse dever; mas, descrendo do reme-
dio, sei que aggravo a sorte das victimas

. -. "
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e a minha própria; por quanto o sr. An
drade è destes homens para quem o grilo
rouquenhoda preza,as lagrimas e as aíflic-
ções da esposa, o chorar trislonho dos fi-jou qualquer outro do cod. crim.
Jhinhos do empregado publico, cujo pão a j «Os demaisfados imputados, que oulr'
sua perversidade tirou, são à seus ouvidos ora fizeram matéria de representação de

nuncias como osla, ou feitas pela impren-
sa. desafiam lhe o apetite para mais fazer
malo.q' prova-se co.nbiuando-seo.scu pro-
cedimento cada vez mais desregrado com
as censuras que eu o outras victimas illus
três lhe lemos infligido pelos jornaes desla
e dn capital do Maranhão.

Srs. seguindo o provérbio latino*=n?s
non verba, vou patentear a casa alguns
actos mais criminosos do sr. dr. Andrade,
juiz de direito das Barras, deixando de
com memora r o que elle fez comigo, o te-
nenle-coronel Luiz de Sousa Fortes eou-
tros muitos; não só porque de muitos des-
ses fados o paiz ja lem conhecimento, co*
mo porque demandaria de muito tempo a
narração (iel de todos elles.

Vozes: vamos aos fados,
O Sr. Coelho de Resende:**=*$f, presi

dente, existe na »illa das Barras um ho-
mem de nome João Antônio Rodrigues, a
encarnação mais prefeita da immoralida-
de e do cynismo ! Este homem se diz
chefe dos liberaes d'aquella terra, e como
tal tem a seu lado o juiz de direito, que
é intransigente e intolerável político, ca*
paz dos maiores commettimeutos ao me-
nor aceno de João Antônio: são duas ar
gillas movidas por um só espirito, identi
ficadas nas mesmas crenças e commun-
gando as mesmas paixões, com a diíTeren-
ça única de que João Anlonio figura de
mandão e ó juiz de direito de fiel e dedi
cado amigo, para não dizer cousa jieor,
quando João Antônio não eslá na altura
de hombrear com um juiz de direito digno
desse nome.

De ha muitos annos a esta parte João
Antônio tem sido sempre ali supplente do
juiz municipal, porque infelizmente, os
partidos entendem que em cada localida-
de devem ter á mio um João Antônio pa-
ra fazer aquillo que os membros sãos da
soeiedad^nãjuiAae-Aiix-ro41fte»>< ieu&^^it&r..
a am" vêm que não se innumeram marsàs
prevaricações e desmandos que este ho
mem lem com.neltido, quando se acha
exercendo esse importante cargo.

Representações, queixas, denuncias e
tudo mais de que podem lançar mão a-
quelles que por elle são feridos nos seus
direitos, nada lhe faz mossa nem mal,
porque desgraçadamente sempre lem um
Andrade ao lado para aparar-lhe os gol-
pes da justiça. Ultimamente denuncia-
ram delle por crimes commettidos em ca-
racter otficial, em cujo processo o sr. An-
drade proferio a seguinte sentença:

Vistos os autos:
«Julgo im; r.cedenteo presentesumma-

rio ex-officio intentado contra o juiz mu-
nicipal supplente—João Antônio Rodri-
gues, em conseqüência da representação
de fl. 2 a fl. 6; pois que nenhuma das ar-
guições, contidas na dita representação,
pode ser provada mesmo de modo a auto-
risar uma pronuncia contra o aceusado.

«As razões de defesa a fl. 43, 'orno Alé
a primeira parle da alludida representa-
ção, mostra que este não fora juiz procu-
rado proposilalmente; pois vê-se que o a
tropello havido na fiança pretendida por
João José Pinheiro, fora antes devido a
exigência desarrosoada do juiz que a co-
meçou, do que ao procedimento do mesmo
Pinheiro, que certamente não cooperou
para o retardamento delia, quando foi re-
geitado o fiador offerecido, José Antônio
Rodrigues, por ser tutor de seus próprios
filhos, e quando se lhe exigio pagamento
de direitos anteriormente pagos: e mais
moslrão que as ligeiras faHas dadas não
podem arrastar o aceusado ate fazel-o
considerar incurso nas penas do art. 129

e por este despresada, como se vô no des*
pacho exarado no jornal «Piauhy,» junto
aos autos sob o. 88 II; não foram tam-
bem provados nas partes que poderiam
constituir crimes imnutaveis c puniveis, o
ipie evidentemente se couclne da aprecia-
ção das provas, como das razões claras c
procedentes da defesa de fl. 42 a 47, as
n fia es me reporto, pirser innulil repro
duzil-as. O mesmo portador da represen
lação de II. 2 a 11. 26 tanta consciência
tinha da improcedencia dessas arguições
que assignando-a a medo, recusou-se de-
pois fazer reconhecer a própria firma.

«E pois, pelo que dito fica, como pelo
qu1? dos autos consta, julgo improcedente
o summario, segundo ja o disse, e mando
pague a municipalidade as custas. Re-
corro porem ex-oflicio para o superior
tribunal da relação do destricto ao qual
fará o escrivão subir o mesmo summario.
Villa das Barres 22 de julho de 1872.—
Joaquim José d'Oliveira Andrade.»

Em face deste despacho vê se que o sr.
João Rodrigues foi victima de uma aceu-
sação injustíssima, pois nem sequer o sr.
Andrade deo-lhe um padre nosso de pe-
nilencia como prêmio de qualquer dos fac
tos denunciados 1

Agora passo a ler o aceordão do vene-
rando tribunal da relação do districto pro-
ferido no mesmo feilo. Por elle verá a ca-
sa de quanto é capaz o sr. Andrade como
prolector de criminosos,assim como adian-
le vai vêr alé onde chega sua sede devin-
gança na perseguição da innocencia, ludo
conforme suas alíeições e paixões.

Vós sabeis, senhores, que o venerando
tribunal da relação, estando a salvo das
paixões partidárias,q*ue assaltam aos jui-
zes singulares, decide sempre as qnes-
lões com o critério, prudência, justiça e
equidade que tanto o caraclerisaj e, pois
qtran ü o c nega m a re fo r m a r um 
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de não pronuncia do juiz inferior, é por
que a injustiça é revoltante, ou o escan
dalo tocou a meta.

Eis o aceordão de que fallo:—Aceordão em
relação et cetera, Que feito o sorteio e o
retalorio do eslilo,dão provimento ap recurso
official de fl para reformarem o despacho de
íl 135. que julgou improcedente o summario
instaurado contra u recorrido, tenente-coro-
nel João \ntonio Rodrigues, porquanto dos
autos consta—Io que o recorrido na qualida-
de de juiz municipal supplente no termo das
Barras no Piauhy, por affeição e contempla-
ção ao seu assessor, orèo João José Pintie.ro,
acceitou como fiador deste um cidadão sem
que provasse que seus bens se achavam livres,
desempenhados e não hypothecados, visto ter
poucos annos antes assignado trez fianças na
thesouraria provincial, com o qne infringiu o
art. 105 do cod do proc—2.°, que conce-
dendo a fiança ao réo, o dispensou do paga-
mento da taxa dos novos e velhos direitos, da
fiança definitiva, a pretexto de já harel-os
pago da fiança provisória, com o que tam-
bam infringiu a tabeliã qne baixou com a lei
de 30 dn novembro de 1841—3.° que no
exercicio de juiz de órfãos por muitos mezes
poz ao serviço de sua concubina e conseguinte-
mente ao miproprio o órfão Eliseu.não dando
destino ao dito orphão, senão depois das vehe-
mentes censuras do periódico Amigo do povo
publicado na caoilal da provincia, com o que i-
gualmente postergou a mi. liv. Io, tit 981 H,
89 § 8: 4.° q' falsificou a sentença proferida no
respectivo processo crime pelo jui/ de direito
Sirafim Muniz Barreto con Ira o réo Leocadio
Francisco do Nascimento, com o que ainda
incorreu na saocçãó do art. 107 do cod crim:
o Io 2o dos fados constam dos documentos de
fl. 8 e 34; confissão do recorrido a 11 43 e de~
poimentos das testemunhas de 11 100 a f 130.

O 3.° também . consta dos mesmos docu-
mentos e da justificação do recorrido de fl.
82 e 87; e o 4.° pelos documentos de II 37 e
89 e dos depoimentos citados, evidenciando-
se pelos preditos documentos que apena de.neiü.JUáas oreiiüátas: as censuras c de- rígida ao exm. sr. presidente da província1 treze mezes e meio de prisão com trabalho in-

fligida a Leocadio, foi om virtude da falsifica-
ção substituída pela de doze mezes e meio:
em virtude do que reformando como refor-
mamo despacho de lis 135 pronunciam o re-
corrido nus artigos 129 e 147 do cod crim e o
obrigam a prisão e livramento, pagas as custas
polo mesmo recorrido. Maranhão 26 de abril
de 1873. A. J. Albuquerque Mello P.—Jan-
sem ferreira—Torrião—Fernandes Vieira.

Já vê. V. Exc. Snr. presidente, que, oende
o honestíssimo e justiceiro juiz Andrade não
achou crime algum, o venerando injjunal da
relação achou quatro crimes de prevaricação 1

Vozes:—Com elTeito I
O Sr. Coelho de Resende:—Mas, Sr. pre-

sidente, islo náo ò tudo: voltou o processo da
relação, alim de proseguir o julgamento pe-
ranie o Sr. Andrade.

Afiançado o réo com a audiência da ac-
tual promotor d'aquella comarca, alferes An-
tonio Lopes de Carvalho, o Sr. João Antônio
o averbou de suspeito por uma simples peti-
ção, a pretexto de ler tido o pai do promotor
com elle réo questão ha uns 10 annos passa
dos, e o juiz de direito sem mais formalida-
de julgou a suspeição pedida contra o prorao-
tor ! (sensação).

O Sr. Neuvton:—Oh ! i»so é hororoso !
O Sr. C. de Resende:—Mas desgraçada-

mente é a pura verdade; e temos por conse-
guinte voltado naquella comarca ás ordenações
do hv 5°, representantes do dispolis.no de
dous séculos passados !

O sr. Newton:—Só acredito o que ouço,
porque o nobre deputada é quem o diz, sen-
tindo que esse juiz de direito não tenha aqui
defeza.

O sr. Coelho de Resende:—Estes fados .se
dera depois que aqui me acho, por isso não
tenho os documentos comprobatorios; mas sei
que o promotor já os trouxe ao conhecimento
do presidente da provincia; por tanto, quem
duvidar, peça ao governo informações ares-
peito.

O sr. Newton:—Não duvido, mas estou
pasmado do cjue ouço, porque o promotor ò
uma parte como outra qualquer.

O sr. Coelho de fíe.sende:—Com a differen-
ça de que deve merecei* mais consideração da
parte dos juizes,representa os interesses e di-
reilos colledivos da sociedade: no entanto a
ser suspeito, sò o pode ser nos casos em que
o é qual quer pessoa que são os espeficados
no art. 75 do cod. do proc criminal, o que
já foi decidido por aviso de 9 de setembro de
1861.

Mas, senhores, João Antônio ainda assassi-
nando um homem diantn dos olhos do sr.
Andrade, nada solfrerà, sendo este o seu juiz;
portanto vêem os nobres deputados que era
preciso tirar toda e qualquer oceasião de ser
o feito de novo levado ,jor appellação ao ve-
nerando tribunal da relação; era preciso traií-
qnilisar aquella consciência pura que hoje,
com um promotor adhoc. ja drve estar limpa
de pena e culpa, zomb;mdo do que se chama
justiça dos homens (sussurro) ainda que o sr
Andrade esteja com uma brexa de mais na
sua honestidade de juiz. tão decantada pelosseus admiradores, e por elle próprio ftantasvezes inculcada e apregoada ! Ao passo queo sr. Andrade commette destes escândalos
para por em coberta enchuta um grande cri-
mit.oso. processa e pronuncia como falsifica-
dor ao escrivão de orphãos d'aquelle termo,
porque, intimar.do a sentença que julgou as
partilhas do inventario do professor João Pi-
nheiro, meteu em entrelinha a palavra sen-
tença f

O sr. Newton (com ironia):—Nesta parteeu defendo o juiz de direito, porque foi co-herente.
O sr. Coelho de Resende: Como coherente?
O sr. Newton:— Porque quem absolve a-

quelle, deve condemnar a este.
O sr. Coelho de Resende:—M;ddita e sinis-

tra coherencia, filha de uma trindade maldita
ali entrempada para flagello da innocencia, e
prêmio ao vicio e ao crime.

Senhores, o cod. crm. defenindo o que se-
ja crime de falsificação diz no art. 167 o se-
guinte:—Fazer em uma escriptura ou papelverdadeiro alguma alteração da qual resultea do seu sentido. Penas etc. etc. Ora, srsninguém dirá que a entrelinha de que foliei!

lesteja comprehendida na disposição que aca-
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ho do ler, por quanto nem houve hltiürnçflo
do sentido, por isso que o estirivflo CHclíjlcnvii
quü linha intmvido a sentença linal das pai-
tilh.iá, e ikj.ii houve prcjniso iiqtíeiii íjonr quefosse, faltando alem disso cm lodo ouso uclo
do escrivão um dos elementos eonsliiulivos
do crime, a má fé, sem a qual esle não pude
existir.

Mas (piai. a vicilima lá se acha esmagada
sob os pita de quem ludo podo u tudo «píer
na cornarei, ü escrivão tem dous crimes im-
perdoaveis para o sr. Andrade: l.ü uma tal
ou qm.d itulependencia respeitosa para com o
ínosme; e 2.° haver promovido judicialmente
a cobrança das distas devida pela leitura do
inventario de que ja fallei, c de (|tie vou me
oecupar: praza juis ecos qno perseguições
tão inauditas cbbgúem ao conhecimento do
augusto chefe, da nação, e dispertem a pieda-de no seu mag-ianimn coração.

ü professor Pinheiro fez inventario dos
bens do seu casal perante mim, quo sou o juiz
de orphão do lermo, negando-se ao pagamen-to das custas devidis a mim e vo escrivão,
pelo que lhe movemos execução perante um
<ios meos suppien'es; O oxeeulido apresen-
tou excepçã.i de incompetência, alegando qnea execução devia correr perante o juiz de paz
{íúlaridade) e o juiz prompt.unenle julgou-seincompetente. (Vojes: oh! oh!)

Um sr. deputado:—Sem duvida esse juiz•é u sr. João Antônio ?
O sr. G. de Resende:—Não; não é o sr.

João Anlonio, mas é um qiie j i se vai apro
ximando delle, com quanto incalque sempre
muXa honestidade « independência !

Um sr. deputado:—Qmh sempre quem
mais precisa dessas qualidades, mais as oslen-
U.

O sr. C. de Resende:—Porem eu não re-
pu'o, e nem censuro ;i es.-.e juiz que, sob a
wpa da ignorância pode snr parcial aceilan-
do da própria parte inspiração; «i qiie, poremiiâo surpmideu-mc mas causou me asco e
despreso foi a Srguiiite sentença do meu ho-

\ nestissinw collega Andrade, sustentando com
«ma corafffMn stoir.a esta violência aos meus-•y dir^ilõs"!~(xnsn.rro):'"'

Mas é preciso dizer, Sr. presidente, que o
Sr. Andrade não l. m só a qualidade péssima
fje d.esvairar-se pelas paixões dos seus amigos;
ainda lem uma oulra, talvez peior, e vem a
a spiv a falto de dignidade para jurar sus-
peição nos feitos de seus inimigos, a quem o
ódio e rancor não lhe perrniltem fazer jusliça /

A seiueridi rio Sr. Andrade nesse feito é
a seguini. -. Vi-los os autos.—Cumpra-se a sen-

. tença de I!. 40, um'i vez que nella o aggra-
vaiiteiiãoidi .««tiri-avaclo; porquanto em nenhum
caso o pxernlivo promovido contra João José
Pinheirnpelu bacharel Simplicio Coelho de fâj
sende e outros, devia correr perante o juiz mu
nicipal. Se esse procedi men Io concedido aos jui-
zes,efcrivães e nflíeiaps do justiça pelo art. 40
do regulamento de 15 de março de 1842, deve
ser considerado execução de sentença ou au-
lo complementar delia, cumpria no caso dado
promovei-o nn juizo de orphãos; porque sen-
do este previlegiado, como ensina alem de
-outros doutos praxistas Souza Pinto no § 399
de suas primeiras linhas, pertence-lhe a ex-
ecução de suas sentenças, segundo é corrente
era direilo e ensinão os não menos doutos
Ramalho e Cordeiro, este em seu consultor
orphanologico pag 9 § 37, e aquelle em sua

I importantíssima obra sob pr.it civ e com.
í parte 3a tit Io cap 2o § Io se deve ser consi-

derado acção especial, em conseqüência do
titulo a que é concedido força de cousa julga-
da ou escriplur,'i publica, cumpria promovel-o
no juizo competente, segundo a alçada. P. I.
devolva-se o effeito ao juiv.o donde veio. Bar-
ras. 16 de julho de 1873. Joaquim José
de Oliveira Andrade.

Sr. oresidenle, vê se por esta jurídicasentença que o Sr. Andrade é tão cynico e
reíolhado que nem se quer firmou a compe-• tencia do foro procurado, deixando dubièda-
de entre o foro de paz o foro de orphãos. E
sabeis Srs,. para que julgou o Sr. Andrade
assim ?

Foi para não saberem os exequentes pe-rante que auloridade devam executar o deve-
dor, lendo elle sempre a escolha um juizo a
antepor ao outro, e por conseguinte sempre
a mão um meiu para nulliíkar a execução

alé cansar os^eipicutes, deixando incólume
n s«'ii apaniguado, nsqu^rcndo-Sfi que esla es

| pada tem d lisgumeá.......K poripi-ui.Sr. pivsi-
I dente, pratica o Sr. Audr.id.) «sia.s misérias,

esta anarchia, esta jurisprudência sai qene-
iis, esta inrer.siio jwidico. precedentes des-
geaçudos, no foro das Birras, em ve/, de jui-
gar conforme a direito, miiformiáiiudò os ca-
sos julgados ?

Por um homem quo tem escriplo na fronte
o ferrelu de suppressor de testamento, uni ho
mem acerca de quem o Sr. Andrade já disse
mais ou menos o seguinte, dirigindo-se epislo
Ibrmente a um figurüo daqnella localidade: dei-
•vo de aceitar o que lhe pedi,porque assim o quer
o Satanaz que proide, as intrigas das tíar-
ras ! Mas o lal Pinheiro ógenro in jieri do
Sr. João Antônio, quanto basta para ser a
terceira pessoa da trindade maldita que as-
sombra os pacíficos habitantes daquelle des-
graçado torrão.

Vou ler esle documento em apoio do que
lica uilo ( mostrando uma carta ). Barras,
2 de julho de 1873.

tlltn. Sr. lenenlivcoronel Luiz de Souza
Portes. Sirva-se V. S. responder-me ao pé
desta o que sabe acerca do um recibo que o
capitão Pedro José Auguslo de Lemos Bicel-
hr, passou ao professor do primeiras leltras
desta villa, João José Pinheiro, quando delle
comprou o testamento com que falleceu o Dr
Ângelo Custodio de Araújo Bicellar, permil-
lindo-me fazer de sua resposta o nzo que me
convier. Sou de V. S. amigo obrigado e
criado Simplicio C. d« Resende.

lllm. Sr. I)r.—Em resposta a carta supra
de V. S. lenho a dizer-lhe o seguinte: quan-
do se agitou no foro desta comarca o proces-
si» eonlra os srs. alferes João José Pinheiro e
capitão Pedro Bacellar,. supra mencionados,
sabendo eu qüe v. s. havia nesse feito jurado
suspeição, por já ler arespeito do mesmo da-
do antes de ser juiz sua opinião, eu fui a ca-
/.a do sr. tenente coronel João Anlonio Ro-

genes as niiribuinVs do jui/. de nrphííi com dtiranló ns mezes de juieira. e fevereiro. Thii-
as do juiz municipal que, ilisoond > noa.t. 71 do ciiln '< im meus piuce-aos perante o vene-

fi competência dn 1 ," insh.irii it.mrei do pre- rando irilniu.ii «Ia relação, no principio do
piro e. «Io julgamentodas p irijllí;i.<t couta do.> mor. rua-; mini o exercício do meu cargo. g
iiitoics A, fez precelar a esUs di>p(wvftôs proferi uo procedo dis devassas despnclio d*)
segninit'. epii/r iplie:—disposições rommxins
aso juizes municipaes e de diteilo. O mesmo
Sn d('pci<he;ii!i In aviso de á de judio .Io cor-
renle anno. Oulra. O sr. And-ade, lendo
processado ti pronunciado o esrrivío de or-
phãos. como ji disse, o ipr.l è hmbem es
èrivão do cível e criliii! por deUrilnrçio, man-
dou passar os cartórios ao escrivão do jurv,
tendo escrivão com;»!iiilíeiro....

Um sr. deputado:—E elle fará estas coti-
zas por iunoianle?

O sr. Coelho de. Resende:—Não, não o é,
ü anles fosse, porque seus ciiincs mereciam
perdão. O seu a seu rln.np: elle é inlelligenie
e pn.lico; erra muilo por máo e apaixonado
juiz, lendo alem disso, cerleza da impuuida-
de, razão porque elle só conhece como lei a
sua vontade despolien.

O sr Ncvvtoii:—Mas não è elle quem dest-
'gna 4 subslituiçãu Jo escrivãc, e sim o juiz
municipal.

O sr. Coelho de Resende:—Mas é elle que
inspira a esle, ou antes quem manda-o fazer
isso em proveito de todos, porque o escrivão
do jury lhes é de inteira conlianç;}.,

O escrivão companheiro reclamou contra
esse esbulho, foi indeferido; replicou, foi a-
meaçido de cinco'liasile prisão jioÍTJ;ccional /!

Um sr. deputado:—Realmente não são de
meias 

'medidas!

O sr. Coelho de Resende:—Sem duvida,
porque uns guardara as costaá dos outros.

(j sr Newton:—Tanto faz passar os ca»*-
lorios na liypoihese ao escrivão do jury, como
a qualquer particular: carece de nomeação".

O sr. Coelho de Resende: — Tal qual, e ahi
esiam os |§ I." e 2." do aVl. t> ° do decolo
n. 817 de 30 rPagostoilo 185! e ar . IMode-
¦creton. 1,294 de 10 de desembro d-i 18(53, es-

iiíties. (jue era então 2." supplente do juizo j!tabeleceudo as substituições de que se trata.

não pronuncia cm favor das vicliinas dessa
ilUpiHJÇÍlO

Um sr, deputado:—\Z por lá temos iam
bem j-suiliis?

0 sr. Coelho de Resende: -Temos o bea-
ti.ssimo sr. Andrade, que é poer do (|iie utn
Pedro Arbtins ou T.«rqiiemado, como estou
(leir.onslrando, fe por i.vat u chamam fral do
rosário, (h-lar ida de.) M is, como ia dizendo,
o meu despache e o do juiz supplente pro-
noticiando ao velho de que ja fallei, foram
sustentados pelo sr Andrade. Con.-laudo-
me que elles lôm do S9r publicados nas gaze-
ias, deixo por isso de os andysar aqui. A
verdade porem, éque o podre velho iro» pon-
de entrar cm julgamento por falta do compa-
recimento das lesTemunhas, quando haviam
comparecido dezeseis deltas, numero egiíal
mais ou menos ao das que depuseram acerca
do mesmo velho!

municipal, contei-lhe o faclo de sua suspei
ção,,acrescentando-lhe que o feito talvez fos-

(Felizmente o recurso deste acto prepotente
}do ar. Andrade, não foi do sr. Andrade espi-

se a sua mão, e que era eu de opiiit3ir~íítr|fftir^^
quo elle fizesse o mesmo, afim do que conser-^o presidente da provincia. que já deu o de-
vador se arranjasse com conservador: ao que
elle João. Anlonio respondeu concôrd indo, por

vido provimento, fazendo ao escrivão esbu
dhado inteira jusliça, como era de esperar de

que unicamente desejava proteger nesse ne-Jum homem moralisado que sabe respeitar e
gi.ício ao sr. João Pinhen-o, o qual tinha um
recibo do sr. capitão Pedro Bacellar nestes
lermos:—recebi do sr. alferes João José Pi
nheiro o testamento com que falleceu meu' tio
dr. Ângelo Custodio de Araújo Bacellar para
entregal-o nas mãos do juiz.-—accressenlindo
elle João Antônio que pur isso nada poderião
fazer ao sr. Pinheiro. E' o quanto sei a res-
peito, dito pelo tenente coronel João Antônio
Rodrigues, a fora o que sei de outras muitas
pessoas. Pode v, s. fazer desla minha respos-
Ia o uso que lhe convier—Sou de v. s.=a-
migo obr.° e cr.°=.Luiz de Souza Fortes.
Floresta 3 de julho dt> 1873

Sr. presidente, para não offender o bom
senso dos dignos membros desta casa,
deixo de refutar a jurisprudência do sr. An-
drade relativamente a competência do foro
de paz para executar custas derivadas de ou-
tro juizo; devo. porem, combater a subtilesa
de sua sentença na parte que deu o juiz de
orphãos como o competente para executar as
custas do inventario. Sr. presidente, se no
lermo das Barras o jtiiso d'orphãos fosse priva-
livo; se não fosse o juiz municipal o mes-
mo juiz de orphão, e se a comarca não fosse
uma comarca geral,certamente o sr. Andrade
justificaria esta parte de sua esdrúxula sen-
tença, porque se amparava nas valiosas opi-
niões per elle citadas, ainda que fosse de en-,
contro a de Pereira de Vasconcellos, na sua
guia dos juizes municipaes, e outros. Mas
não sendo sr. presidente, privativa a vara de
ornhãus do termo das B irr.ws, a dutiricção . é
subtil e ineabivel depois da lei da reform i ju-
(lidaria, não só porque a sentença na hypo-
these não fui proferida peb juiz de orphão o
sim pelo juiz de direito, como porque a lei de
22 de setembro de S87 J diz rio § 3o do arl.
23 perli;ncer aos juizes municipaes a publi-cação e execução das sentenças cineis d-; e o
iv.g n 482i de 22 de novembro do mesmo
anno diz o mesmo no § 3.° art. 64; e de
lal sorte confunde o di.o reg . nas comarcas

guardar as leis de seu paiz
Passo agora, sr. presidente, a um outro

.ponto importantíssimo desla minha exposição.
/Funccinnuu em junho ultimo o jury do ter-
mo das Barras. Como juiz municipal apre
sentei ao tribunal cinco processos preparados:
destes sò.entrou em julgamento um, em que
eram rèos Januário Pereira, um filho e um
sobrinho, por qiiem ns liberaés abalaram ceu
e terra, os quaes acutilaram. ou antes, muti
taram a José Monteiro de Queiroz Filho, que
não se acha ainda reslabelecido no lodo, não
obstante terem decorrido muitos rríezes de-
pois da pratica do crime. X) primeiro dos
cinco pr cessos lem por victima um pobre
velho, que nelle foi envolvido com um filho,
um escravo e um aggregado do importante
cidadão major João Baplista Lopes. Traba-
ihava eu como deputado nesta assemblèa na
sua ultima sessão, quando elle lá começou,
conjnncl.amenlecom aquella nuvem de proces-
sos que contra mim instaurou o sr. Andrade.
O pobre \elho foi pronunciado logo no co-
meço do feiíÒ, ou quando apenas haviam de-
posto no processo de quinze a vinte lestemu-
nhas

Vozes:~E ainda eslava o feito em começo.
O sr. Coelho de Resende:—¦Sim, e eu o

disse muito de propósito, porquê ò preciso
que os nobres deputados saibam, que nesse
processo deposerau 33 testemunhas, aliás 39
com as acareadas e reperuuiilad.is,! 1 1

O sr. Newton:—Então por hi ainda se uza
as devassas jaoeirinas?

O sr. Coelho de Rescnàe:—Nesta parte,
digo agora couto u nobre deputado, o sr. A-'
drade tem se mostrado eidierenie, porque l.i
zenlo rfViver.irs ji/iddas do im-o 5." üVv.ia
fazer o mesmo com as devassas. Qn ,n In riie-
garam as couzas a este ponto, devia en rea.>-
sumir o exercício do juizado, pi.rem para esle,

O Snr. A'm'loH:=Quo horror I
O Sr. Cortho de i{..sc)i(/c:=l5sse infeliz tem de apo-

(In.-cer os osses uns másníorras. porque as trinta etroz
ti-sliMiuinli.is jà mais coniparocenlo todas em qualquer
s.-ss.io do tribunal do jury. principalmente porque a
maior parto deltas constitue os melhores amiirns do
Sr. Andrade; (pie, por perseguição a victima, ou ante.*,
ao major Uaplisla, a quoni suppõem massacrar com *
|iroi:i-.islin:i(;.ío do julgamento do velho, se oceulta, a
lim dó nito ser citada; ou desobedece ao juiz coma
ceriezíi da impunidade.

O seguiiilo processo era e è de um pobre liomem
que, recrutando com outros, <eve a infelicidade de pe-
jpiKujn rcqruta que feriu-so na cabeça; cabindo sobro
u«i'!iS pedras

Esle não enlroii em julgamento, por haver dcffeito
no libèllo, porem a causa verdadeira é outra; é provar
qiie níus Barras so mandam e podem o Sr. Andrade o
seus amigos poli ticos. O terceiro processo é «Io JoüS
Monteiro «in QtoiVo/. Filho o Leoncio, seu irmão, ori-
giuailnilo seguinte lado: intrigada a famiíia— Monteiro
com a família de Antônio Januário Pereira por inoli-
vos parliculíiK-s, encontraram-.se em u:n dos dias do
fevereiro desle anno os dous Mohieiroa menciuii»(loü
com Januário, um filho e um seu sobrinho em uma
encruzilhada.

Provocaram-se, e os Januarios acutilaram horiv-rl-
menle a José Monteiro com uns facões arr.eii.;anis,
liuiilando-se a viclima duianle a lucla a simples de-
fensiva, como prova entre outros o facto de nao fizer
uzodeüuia espingarda cam-gada de que s6 stt-a^vviu-
para aparar os golpes dos assassinos, ficando nor i "ia
a còronhá da espingarda toda golpeada. Deixaram ¦•s
Januarios a Josii Monteiro poi morto, com dous gol-
pes formidáveis na testa; uma facad i sobre o peito dl-
reilo; decepado um braço e dous dedos de umd das
mãos ele. Leoncio; união deste, u.iu tomou parte na
liietn por ser joven e débil. Os Januarios nada sollre-
rão, alem de um leve arranliâp no dedo de um e uma
leve contuilo no braço de outro. Pronunciei aos Ju-
nuarios no art. 20o 

"do 
código ciim, e deixei de pro-

nunciar os Monteiros por não achar matéria para i>so,
estes,po'reni, foram pronunciados pelo Sr. Andrad.' no
artigo áÜI do mesmo cod. pelo que- comparece-
rão ao liibunal do jury na sessão dita, irias dei-
xaram de entrar em juígamentopelo pelo n5o cóiiipari -
cimento de duas testemunhas, ao passo que eu-
trarão aquelles porque somente, faltaram (!'• seu
processo duas testemunhas (!l I) tudo isto deu-se
no mesmo dia, na mesma hon, eu plena sessão do
jury, com um promotor a geilo e advogado do peito do
Sr. Andrade, o professor Pinheiro, o conselho doju.iy
composto a vontade, recusando, a una você o ..promotor
e o advogado aos juizes de faclo favoráveis a jnsnçu
publica, cujo conchavo immoralissimo deo o resultado
desejiidò; isto ó, loram livres os criminosos, e não ap-
pellados, adespèito dos protestos e reclamações do
ailNògado dos Monteiros, os quaes foram fòrnvdmeiite
despivsados; adespèito da presença da própria vtc.ima
no tribunal toda imililisada e aleijada, com as vestes
tintas de sannne. pedindo, ou antes mendigando jusii-
ça ele ele. ! Tudo, Indo loi baldado, o conluio iuimo-
ral foi fielmente executado.' Os Monteiros sáo umaos
do 4?-juiz de paz que fez a ultima eleição das Birras;
e, pois, carecerá a casa de outro commentario a res-
pello .

Vozes:— Não, não, causa tristeza u que ouvimos n
a Sn. Coelho d' /ff;>.se»,í/e:=4}nda outra.,Srs, logo

que deixei o exercício do meu cargo, afim de vir to-
mar parte nos trabalhos desla casa, o Sr. Andrade
abrió pricipitadameiile correiç 10 no termo das Barras,
eeitliio,pequenino comosõe serem lodosos seus actos e
vinganças, censurou-me acremente na audiência da
abertura da sua incorre.gilnlidade, expondo-me ao ódio
e rédicuío dos seus insaciáveis e intolerantes amigo?»
pelo facto de haver eu demiltido n pedido vários oüi-
ciaes de jusliça de meu juizo, ameaçand»-me e promel-
tendo qu" eu não mais'teria desejo de demiltir ofb-
ciaes de jusliça ele ele. O que significa isto Srsr

Dar-se-ha o caso que esse borrem ignore que posso
nomear e demiltir livremente os meus officiaes de ]us-
lica ?

Y u ler o artigo 3o do dec. n. 4858 de 30 do de-
zemliio du,ls7l, porque pode ser (jue o Sr. Andrade
lendo o qiie aqui digo, aprendilque eu posso nomear
e Uemülir üvien.ente os meus oliiciaiíS de justiçadas-
sim como que uão sou obrigado a fornecr officiaes
|«ara os negòçifis d«> S".u juizo. Eis o que diz o ai t.
/•.'' da comoiiehcitt de quaesquer ntizes a vomeàcão e
HfiM&sãó dos nfficlues de. jii-Miça que pcranl<' elles ser-
virem Sts, nor uilmií) direi que uni juiz d«' «liieito è
tudo na sua tioiiuf.xa; elh: s.'ndo bom e prudente, de

a linha tic.idò ininlia pronuncia; co proce.--; ce.lin.io as quesiõ-s com criierio e imparcialidade, ha
so monstro, címheridopelo processo do diabo, ,Je Á'l ^''"l"'0 cousideraflo « applar.lido, '^s'"0.^

1 aijuelles atpieín hirir-cuin a espaila daaei; a comarca
seia sempre feliz e viverá tranquilla, porque elle nãol continuou, tendo por juiz u sr. João Autuido



O PI.M1IT.

»tiim,nl.ii\l ii!*p*ixôe« «• nem dará vulto ns persegui
ÇÕW, ptopillt- l| IS allllII.S |li'(p|t4IIÍI|iW,;l

Snr. presitl. nln. n.lo nflo p.i«»niloi muitos annos qtifl
^ftlftve ile juiz (Io *Jir*"ii*> nas Itrrrns o Dr- Cândido üil
(*fml#llfi-Lr.i»»ro, titior.il <*iiMmr i//«m/

Ali fchuganrío achou <>s partidos extremados, plctlé-
nrnln uma elftlçflOi dispostos a vencer ou morrer, tal
era o pxnllniii^nto

O Dr i'.:iimIííIo Gil com as suas Ihnnas •• delicada*
maneira* Ir-vriíi ii paz a todos: estabeleceu a soricabili-
dade, icputadn iinpo»iv^l,énlrn a* famílias; e ilmaníe
os .-.nn.is i|tio ali exerceu ¦< judiciilurn os povns (tona.
ram de paz* sor.igo. o bcar prosperou, t« a vordadei-
ra feílçidadii nunca móis foi interrompida, poique Hle
n,io <\>va itn.Mi.it ns tricíis >• rabulagem, «¦ nem se
prestara a mesquinhas vinganças.

Qu»reis exemplo mais fnsantedo quanlo importa um
bom juiz lie (Imito em uma comarca 1

Vom:—Nao por certo, porque a provincia sabe dü
Indo isso

O Sr. Coelho dr. Resandc:=-S*. presidfntt* para nio
«busar da paciência da rasa, vou fazer ponto, lendo
certeza ano a espada de Damocles pende refüljreiite
sobre minba poluo cabeça; que estas verdades enun-
fiadas custam-me meia dnzia de processos, quando
menos, poiem lambem j Sr. Andrade tenha certeza,
que fin quanto o cano do ."eu ferrenho despotismo não
suffocar de todo minha ilehil voz, eu de denunciarei
os seus escaudalcs, estando sempre firme na estacada-

Muito b*m, minto sem.

Publicações geraes.

¦ 

.

•Se. ¦¦

Quando pela primeira vez, em 180,'».
concorri a urna como volanie desta fre*
guezia, o Ü7* com o partido liberal, não
porque professasse suas idéias, pois ao
conlrario desde mui terra idade manifes-
lei-me sectário das fileiras conservadoras,
e disto sabem todos os liberaes e'eonser-
vn.lores desle termo, o fiz somente por
clçlíerericia e consideração a meu prosado
tio e sogro o tenente-coronel José ylnlão
de Carvalho de saudosa recordação.

Èrá ella uma das influencias liberaes no
municipio, e o meu procedimento, acom-
panbado-o, nenhuma oslranhesa .on desa*
grado cansou aos conservadores, quo aliás
sempre, prestararo-me a mesma estima e
consideração que d'anles, alé que, falle-
ecudoem 19 de agosto do anno passado,
o referido meu sogro, deixei rle tomar
parte nas eleições de setembro por pre-
tender retirar-me das lides políticas, e

^fcaçtaremente~dè meu particularmte' resse, declararmo isto mesmo a alguns li-
bfraes o conservadores; e isto bastou pa-
r» eue de parlcde alguns rfaquelles ap-

paréresse ciúmes e ditos offensivos. a mi-
nlia,pessoa como que eu tivesse a obriga-
ção de acompanhai os. Venho, pois, do
alto da imprensa, declararão publico que
tpiiho retirado o projecto de abstenção em
que até então me achava e proseguirei na
polilica conservadora a que linha perten-
ciclo por crensa e tradicção de família, na
qnal prestarei os serviços que forem com
pntives com minhas forças.

Sítio de lofio Pires em Valença 15 de
agosto de 1873.

Francisco Raimundo Soare? de Carvalho.
:«:» =

Resposta..
Os abaixo assignados, administradores da

massa fallida do uogocia.iíte Francisco Manoel
da Costa., provorlio solemnem-ente ao autor
das pergunta? feitas tio jornal Piauhy n. 278,
p;ip que decline claramunle, com a Iranquo
az própria do homem que se preza, os factos
de que faz, grosseira allusao em seu artigo,
ou outros (juaew qner de que por ven-
tura tenha conhecimento e que possãp prejn-
dicar-a honra e reputação dos abaixo assig-
nados. 

'

Decline-os claramente e sem subterfúgios;
denuncie-os se è capaz de subscrever ou as-
signar as suas revelações- certo de que. se
assim o fizer, não nos será defficii encontrar
algum emissário de documentos falsos, entre
w suppestos credores de 1'Vacisco Maneei da
Costa.

O homem de Irem, sr. credor, qne tem
consciência de si, nunca se cobre com a capa
do anonyrno. Esle expediente servo -omente

' para aquelles '.]u« não lenoo reputação a per-
der.comivom coro ;!s. moleques nos lupa mires
daí prostituição.

Se o sr. credor, autor das perguntas a que
no? rr-fprimos, ja faz parte de lão respeitável

»qüaJMlli i, como pnxee. n3o acceilaiá por

certo a provocação nos lermos om que a fii*
zcmiis; «i, neste caso. pndirra continuar nu sua
proíissUo, porque iiüs nlju o eucommodare-
mos.

Theresina, 28 de nposlo do 1873.
Os administradores

Cetilia Josó Couto
M. de S. Borges Leal 0. Branco.
Themisiorles JS; de Moraes.

Salta das sessões da câmara municipal
da villa do Pedro 2.° em li de junho de
1873.

Illrr. Sr.—A câmara municipal da villa
de Pedro 2n,como fiel inlerpetre dos sen
limcnlos dos seus municipes. faltaria a
um sagrado dever se, vendo o modo brus-
co di<re$peitoso emaledicente com que in
justamente foi atacada a pessoa de V. S.
.rio jornal «Imprensa,» órgão do parlido
liberal da provincia, se conservasse im-
passível sem testemunhar a V.S. o pesar
quo lhe causou semelhantes aggréssôes,
quando sò devia esperar V. S. dos seus
rJelràctorps, se não elogios ao soo mérito,
porque o calumniador não pode render
cultos a virtude, mas ao monos justiça aos
seos aclos, quando tivessem de fallar a
respeito de V. S.; porque é realmente do
loroso* ao magistrado que se esforça no
cumprimento dos seos devores, como V:.S.
administrado justiça com verdadeira im-
parcialidade, e sò tendo por norma a lei.
vor conspurcada as suas melhores iulen
ções, vilipendiado o caracter de V. S.,dcs-
considerada a sua pessoa, sem attençâo, a
sua idade, a elevada posição de seo cargo
o ás próprias leis da decência por um fui
outro indivíduo quo cala a verdade para
<tar pasto ao ódio e ao despeito mal enten
rlidos.

Não foi sò V. S. a victirna da malidi-
cencia, de ipie até a própria redacção ça
«Imprensa» também se fez eebo por siia
vez nas verrinas a que alludiinos., ijrisjjj;-
tas n^iqiielle jornar,~'õoTm^
exambem digno de todo respeito e consj-
deração foi ali atassalharlo, como o inte-
íjro juiz municipal da comarca, Dr. Leç-
cadio Cabral Raposo da Gamara.

Entretanto cumpra V. S. o seu dever,
prosiga na sonda que tem trilhado até ho-
je, e terá em lodo tempo o apoio dos Ito-
meris sensatos da comarca; pouco impor-
tando que fallem os màos, dominados pe-
Io ódio e pelo despeito, feridos com a es-
pada da justiça, porque as armas da c<t-
lumnia só ferem a quem as maneja, e as
reputações bem firmadas, como a de V.í>.
sam as rochas cm que ellas se vam que-
br ai'.

issim pois, aceile'(V. S. esla moção dá
pesar cemo verdadeira demonstração do
alto apreço e consideração em qne tem
esta municipalidade a pessoa do V. S.y
pelo seu caractei grave, honesto e probi-
doso, e pelo tino. prudência e moderação
com que t.*m sabido earaetisar os seus
aclos na comarca, que lão acerladamente
lhe foi confiada. )

üeos guarde a V. S*—Illm. Sr. Dr, Do-
u)|ngos José Gonçalves Pouce de Leão di-!
gnis^imo ju.iz de direito da comarca.--
Bernardo Pereira Castro P.—Antônio
Pedro de Sousa, Raimundo Alves tlQli-
veira, Mariano Pinheiro dos Santos e An)
tonio José Pereira.

. ....ftocaurffulo Inamlito.

mais uma do famioeiiado juiz dr di-
reito das Barras, baciiaiucl Joa-

quim José de Oliveira An-
DRADE.

fVilendn bem o governo: altentados da ordem
do qne vamos fallar causa-nos grande ap-
prehensão e exigem serias meditações da par-
le dos poderes de Estado e dos homens sen-
satris é amantes da moral e boa ordem social

Acabamos de ser informados que na villa

das Barras foi atrozmente injuriada a excel-
lentíssima senhora Rosa Una de Jesus Cor-
reia mui digna esposa »lo nosso importante
írniffo, o eommandante superior rj'aqu»ille mu-
nlcipio, cornnel Francisco Pelix Correia, de
presenie na Europa, pnr um famuh» do sr.
tenenle coronel J'»3n Anlonio Rodrigues, de
nome Silvjno. O facto passou-se as>im: Sil
vino fazia punhos em uma macliina, ou cousa
que o valha, de propriedade do coronel Cor-
reia, próximo do sohrado da residência dest«.
Um lilüo do coronel, tocando na machina, é
por isso reprehendido pelo tal fâmulo áspera-
ment ecom ripithetosr»lTi'ontosos, pelo q o moço
retirou-se ao interior da casa e de tudo infor-
mou a sua mãi, a exm.sr.*D. Rosa. Est? che-
gamlo a janella, foi informada por outras pes-
soas do oceorrido, ern vista mesmo do audaz
íamulo, qne, a menor observação da senhon
prorompeu coutra esta em iosidlos de toda
ordem.

A senhora retirou-se e pedio providencias
ao'digno delegado de policia, alferes João Frna-
cisco Pacheco, visto como seu marido se a-
chava ausente. O delegado prende n noite ri
audaz creado do sr. João An'onio, que pelo
desacato dito havia merecido do seu patrão os
maiores elogios e applausos, e de noite mes-
mo (rle madrugada) o remelteu par* esti ca-
pitai como,recruta. O juiz rle direito, o fa*
moso Andrade.mandou seguir a escolta e por
o, recruta em liberdade, olíiciando a lodns as
autoridades policiaes para comprirem in con-
imente suas ordens sob as penas da lei! / O
caboclo posto em liberdade, vem a calçada do
coronel Correia, passeia eslrepitosamenu», ba- (
lendo com os saltos doó chinellos e sae pelas
ruas fazendo os mais injuriosos acintes! E-Jle
facto faz com que as famílias vivam ali aftoni-
tas e alemorisadas no interior de suas cns.is,
esperando a c:'da momento que os srs. Jo5o
Anltmio e Andrade as mande insultar pelo tal
fâmulo, homem moço,robusto, sem pai a mal.
Ainda ha poucos dias um digno representante
da provincia patenteou à assembléa provincial
o estado anarchko e aterrador, »-m que se
acha a comarca das Barras, lodo originado
dós escândalos nunca vistos commetlidos -por

^re^Tor^jTfe-paixües escáhdeeentes que se
chama juiz da direito das Barras, e ja agora
continua na sua série ininterrompida de es-
candalos ! A' exm. sr." D. Rosa e os sSus
illuslres parentes acompanhamos nos seus jus-
los sentimentos e indignação por um aconte-
cimento ^or extraordinário e escandaloso,
e aconselhamos-lhes a beberem o calix da
amargura atè as fezes ao desforço privado,
único capaz de fazer hoje recuar a fera que
diariamente victirna esse povo-ovelha.

Não lamente a exm. sr.* a ausência do es-
poso, porque a presença delle em uma ocea-
srâo tão desagradável teria conseqüências fe-
nestas, a julgar pelos seos brios de homem
de honra.

Senhor Andrade, sr. Andrade, não escan-
dalise tanto as victimas de seu satânico furor;
o povo lãobem tem os seus dias. ......

Lembre-se alem disso, do provérbio que
diz úodie mihi eras tihe. Toda esla oceur-
rencia foi levada ao conhecimeeto dos exms.
srs. presidente da provincia e chefe de poli-
cia, aquém pedimos enérgicas providencia».

* , *

NOTICIÁRIO.

cera eongrntiilnçflo pelo tino, piuuVneia c moderado
noin un*» V. Ex». teu adiiiiiiiíitr.itli» •• diiigido o» dvH-
tinog üa iiiuviiicia, mui Acertuilniiientff (íniiflailoi 4
suhs Inws i» iiatrio Umo. A assemIdén proviiidnl,
ICxm. Sr . consnin de que todos os ramos d» política
!uÍiniiiistraç.lo lhe tem iãerecido o« mais *erios cuidii.
dos i; alteurflos, nio desconhece que. 8fl os bons dea*-
ios de V fixe niln <»siiio todos trmluzidos em factos,
mio i» isso decido a frnquefcn «Io seu espirito, ali.-iz pt-
ictr.tnlc •' |inprelieride'|or, mas a liniittida esphera «jui*
o novo niáo estado fimimwiro llii; lem traçailo.

No entanto, se é gralo a RMeiúblüíi provincial reco-
nhacer o nobre empenho de V. Exc. pelo prijgrwso o
én|L'rnntleoíinenln da província, posto que sooéado |K>r
imitas dillkuidades oriundas do triste estado de suas
finança», nao menos grnlo llie è confessar o seu t"lo,
dmliriiçflo e amor ao trabnllio, qualidades que tanto
IciMn dislinguido <• caracterisado sua administraçáo il-
lustrada o reflèetidn, do uue da prova cabal e lestemu-
nho irrecusável o seu bem elaborado relatório lido à
assembléa provincial. ond« se \e era cada pagina quu
o mais insiuriilicante samo do áerviyo publico náo lem
sid" d''si:uiado nor V. Exc

V' sob Mo lisonpeiios auspicios que a assemblOa
provincial, animada pnla moü^nçAo ».• piudencia com
que V. Exc. tem sellado os seus aclos, sem prejuízo
da cnerpia conimodidn e indispensável ;l imprimii-lbea
força mnríil, ^Pr.\ que V. Exc. cçri^sporiderà sem*
pre a espcclaliva da provincia, que no seu governo
sábio c moralisador deposita a fagueira esperança de.
vor satisfeitas as suas mais caras e urjjentes nee«ssi-
daflcs, como tanto confia a assembléa provincial, que,
pnr sua vez. apoiando sinceramente a sua administra-
ç;lo benéfica, nilo poiipar.l esfoiços em ordem á aexi-
li .'-n, procurando sempre manter e conservar a har-
n.nnia necessária entre os dois poderes, e que feliz-
moille existe.

Queira pois V. Exr. aceitar da assembléa provincial
do Piauhy as mais sinceras feiecitayões pelo bem que
Mo feito e vai fazendo a provincia, e os protesto* de
ma mais alta consideração e perfeita estima á pessoa
de V Exc

Paço da assembléa legislativa do Pianfiy 2'') (Ia agos
to d# 1873 — Simplicio Coelho de. Resende.--- hão
Mnrlininno Fontmielle..—Benediclo de 5o«t,i liritlo.

S- Exc. dipiioürse responder nestes Ifimios."
Illuslvissimos Senhores Membros da C.oinmissffo.-—

Rícebo a felicitação, com que a asse.inMéa Içjjislatiyj»
do Piauhy dignoü-se .In hòiirrar-nié; como uma prova
de sua gen»,ro,-idnde e benevolência para commigo, »
nm incentivo á mais [esforçar-me para bem cumprir
os meos devores*

Tenho procurado elevar esta provincia ao trrao de
prosperidade possível, promovendo o seo melhora-
mento matei ial a moral, e pautando lados os meos
actos pelas normas de. justiça, moilfraç.no e tolerância,-
o se pouco tpnho conseguido neste empenho, não é
pnr falta de bons desejos.—Conheço que a honrosa
co ;n missa o de que estou encarregado é superior ao
minhas forçai; porem espnio dar coota deltae.omo
valioso auxilio da illiistrada assembléa legislativa di>
Hauhy Oipuai-vos, senhoras membros da cominissão,
de transmittir á muilo clipna assembléa, de que soi i
distinetos membros, estes sentimentos, e asegorançii
de minha mais alta estima, sincero apeuço e verdadeiJ
ra ifratid.lo. -—, __1

ÍIhSIc^No dia 23 do precedente mez lev loga>,
em palácio, o que os deputados provinciaes offerecei
r3o ao Exm. Sr. Dr.'Gervasio, cujo baile esteve «si
plendido c foi servido com profusão, reinando a maior
satisfação em todos ns convivas, que concorneram em
jrra.ide numero. S. Exc, assim como sua Exua. Pa-
riíiliii; com a delicadcsa e tino liato que os deslin-
giiem, deixaram a todos penhorados pelas suas ma-
neiras affaveis.

ANNUNCTQS.

AsHfBBil»l*4a i»rovin«ittl!==Por indicnçSo de
um de seos membros, o Sr. Dr. Simplicio ( oi-
lho de Resende, resolveo esta corporação ilistincla qtK
se dérigisse ao iltnstrado e palriolico gabinete de 7 de
Março um voto de gratidão e louvor pelos-benificio»
iVi».o's ao |)aiz durante o seo governo sábio e prudeiite;
sendo eleito* par?, na corte do império, representar a
Assembléa Provincial pera.ite o gabinete, os Exnis.
Srs. Dis. Cairpos de Mideiros, desembargador Tristíio
de Alencar e padre João Manoel.

Na mesma oceasião votou-se igualmente urna ron-
ç,ão de felicitação ao Exrn. Sr. Dr. Gervasio Cirero dí
Albuquerque Mello, presidente da provineia, pelo mo-
do prudente e justiceiro porque tem gerido os neg.'-
cios públicos em sua illustrada administração. Para
isso foi nomeada uma commissilo tirada do seio da
própria assembléa, da qual fizeram parte, os Srs. de-
pulados. Dr Coelho de. Resende, coronel Fonlanelte e
major llenedicto Britto, qun no dia 29 do precedente
mez foram expressar a S. Exe. os justos sentimentos
da província, do que a assembláa provincial è verd.i-
deira interprete—nos seguintes termos:

Illm. e Exrn. Sr. Os abaixo assignados experi-
menlâo viva satisfação, vindo em nome da assembléa
legislativa provincial apresentar i V. Exc. a.mais sin-

Photogniphia popular
DE

Ignacio Fernando Mendes.
Artista Brazileiro.
KUA ÜA PALMA.

O abaixo assignado, fem a honra de parti-cipar ao respeitável publico There.sinfin.se, que;d»rio sua galeria pholographica, onde se' eu-conlrnrá alem das sallas decornsimente .)ro.
paradas um bom sorlimento de Álbuns, qua-dtr.s, passe per-lour, e cassolelas para re-traetog.

¦'Nesle estabelecimento, tir5o-se retracio*
os mais beijos; e duráveis, em cartão, l\s'o <m,Iem v.-levn; em vidro, pannr», e pelo novo $vj
lema americano, sobre ferro. Trabalha-se
por diversos syslemas' entre entes em cartrjtisd(i-=GabineL pertrait™o mais moderno, e «ranso nas grandes capitães, e inteiramente des-conhecido nesta.

As yaii.iraáèris que oflereco em pbotogra-
phiãs, pelos novos systerriiis adoplados e %
que usa, è que ellas não mud3o, e'-nem sedeslroem pelo efíeitü do calor, ou da hümidade, conservaudo-se por muitos annos comtoda a porfeicão.

Convida-se o publico a visitar, e examinara (-Talei ia pnolojrraphica.
Tneresina, 16 de agosto de IS73.

^acio Fernando Mendes.

DoíIM«os »* Silva i,itlTE.,_iSt{li


